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a remuneração correspondente a técnico superior estagiário,
índice 321, da licenciada Sandra Maria Teixeira Gomes Magalhães,
assistente administrativa principal da carreira de assistente adminis-
trativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da
Cultura, tendo em vista a reclassificação profissional em lugar de

técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior do mesmo
quadro.».

23 de Novembro de 2006. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

PARTE D

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Rectificação n.o 1887/2006

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 216, de 9 de Novembro de 2006, o aviso n.o 11 826/2006,
rectifica-se que onde se lê «Tribunal Central Adiministrativo Sul de
Lisboa» deve ler-se «Tribunal Central Administrativo Sul».

22 de Novembro de 2006. — A Secretária de Justiça, Maria Zita
Pais Paula.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE ALMADA

Anúncio n.o 140/2006

Faz-se saber que nos autos de acção administrativa especial regis-
tados sob o n.o 205/06.0BEALM, que se encontram pendentes no
Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, em que é autor o Sin-
dicato Nacional de Trabalhadores da Administração Local, em repre-
sentação de Maria Luísa das Neves, e demandado o município de
Almada, são citados para no prazo de 15 dias se constituírem, que-
rendo, como contra-interessados no processo acima indicado, nos ter-
mos do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunal Admi-
nistrativos (CPTA), os concorrentes ao concurso interno de acesso
geral para provimento de 20 lugares de assistente administrativo espe-
cialista que constem da lista de classificação final que foi afixada
ao público em 6 de Dezembro de 2005 nos serviços do réu, e cujo
objecto do pedido consiste na anulação do despacho que homologou
a referida lista, e a condenação à prática de acto legalmente devido,
pela demandada, que determine a repetição dos actos necessários,
em ordem a poder incluir a autora Maria Luísa das Neves no processo
de concurso.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, e de acordo com o artigo 82.o, n.o 4, do CPTA, con-
sideram-se citados para constestar, no prazo de 30 dias, a acção acima
referida pelos fundamentos constantes da petição inicial, cujo dupli-
cado se encontra à disposição na secretaria deste Tribunal, com a
advertência de que a falta de contestação, ou a falta nela de impug-
nação especificada, não importa a confissão dos factos articulados
pelo autor, mas o Tribunal aprecia livremente essa conduta, para
efeitos probatórios.

Na contestação devem deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e devem juntar os documentos destinados a demons-
trar os factos cuja prova se propõem fazer.

Mais ficam notificados de que é obrigatória a constituição de advo-
gado, nos termos do artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

Os prazos acima indicados são contínuos e terminando em dia que
os tribunais estejam encerrados transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Aurora Emília da
Costa Patrício Bracons Ferreira. — O Oficial de Justiça, José Garrido.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE VISEU

Anúncio n.o 141/2006

Acção administrativa especial de pretensão conexa
com actos administrativos

Maria Alexandra Alendouro Ribeiro, juíza de direito do Tribunal
Administrativo e Fiscal de Viseu, faz saber que, nos autos de acção
administrativa especial acima identificada, processo n.o 1477/06.6BEVIS
e em que é autora Carla Filipa Rodrigues Guedes da Rocha e réu

o Ministério da Educação que se encontram pendentes neste Tribunal
são citados os contra-interessados (constantes da lista de ordenação
do 1.o ciclo do ensino básico, posicionados entre os números de ordem
20336 e o 21089, inclusive), para no prazo de 15 dias se constituírem
como contra-interessados no processo acima indicado, nos termos do
artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos,
cujo objecto do pedido consiste em:

Ser anulada a lista de candidatos providos em QZP, no que à
autora diz respeito, condenando-se a entidade demandada, cumu-
lativamente, à adopção dos actos e operações necessários para recons-
truir a situação que existiria se o acto anulado não tivesse sido pra-
ticado e a indemnizar a autora pelos danos causados, em montante
a apurar e liquidar em fase complementar, acrescido de juros à taxa
legal até ao seu efectivo e integral pagamento.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30 dias,
a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição
inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, com
a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-
nação especificada não importa a confissão dos factos articulados
pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos
probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

11 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra
Alendouro Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Joaquim A. Sá e Melo Mar-
ques Santos.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.o 1735/2006

O plenário do Conselho Superior da Magistratura de 7 de Novembro
de 2006 deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1 — Delegar, com efeitos a 24 de Outubro de 2006, no presidente
do Conselho Superior da Magistratura, com a faculdade de subdelegar
no vice-presidente, nos termos do artigo 158.o, n.o 1, do Estatuto
dos Magistrados Judiciais (Lei n.o 21/85, de 30 de Julho), os seguintes
poderes:

a) Ordenar inspecções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias;
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço;
d) Conceder autorização aos juízes de direito para residirem em

local diferente do previsto no artigo 8.o, n.o1, do Estatuto dos Magis-
trados Judiciais;

e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que
esta seja tomada em lugar ou perante entidade diferente;

f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;
g) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se

encontrem pendentes nos tribunais por período considerado excessivo,
sem prejuízo dos restantes processos de carácter urgente;
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h) Apreciar e decidir recursos hierárquicos de natureza incidental;
i) Resolver outros assuntos, nomeadamente de carácter urgente.

2 — Delegar, com efeitos a 24 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 158.o, n.o 2, do Estatuto dos Magistrados Judiciais, com-
petências nos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Tribunal
da Relação de Lisboa, do Tribunal da Relação do Porto, do Tribunal
da Relação de Coimbra, do Tribunal da Relação de Évora e do Tri-
bunal da Relação de Guimarães, para a prática dos actos relativos
a licenças, faltas e férias e para fixar o número e composição das
secções dos respectivos tribunais.

O plenário do Conselho Superior da Magistratura deliberou, por
unanimidade, delegar, com efeitos a 24 de Outubro de 2006, no pre-
sidente do Conselho Superior da Magistratura, com a faculdade de
subdelegar no vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura
e nos presidentes:

Do Tribunal da Relação de Lisboa;
Do Tribunal da Relação do Porto;
Do Tribunal da Relação de Coimbra;
Do Tribunal da Relação de Évora; e
Do Tribunal da Relação de Guimarães;

os seguintes poderes:

1) Alterar a distribuição de processos nos tribunais com mais de
uma vara ou juízo, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade
dos serviços — artigo 149.o, alínea h), da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho,
com a redacção do artigo 1.o da Lei n.o 10/94, de 5 de Maio;

2) Designar os substitutos dos juízes de direito, designadamente
para a composição dos tribunais colectivos, nos casos de impedimento
ou impossibilidade dos que normalmente os compõem (artigos 68.o
e 105.o da Lei n.o 3/99, de 3 de Janeiro — Lei de Organização e
Funcionamento dos Tribunais Judiciais);

3) Pronunciar-se sobre pedidos de submissão à junta médica (arti-
gos 36.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março);

4) Confirmar junto do Ministério da Justiça os elementos fornecidos
pelos juízes de direito que requerem o passe para utilização de trans-
portes colectivos Públicos (artigo 4.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 274/78,
de 6 de Setembro).

28 de Novembro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Alexandre
Pereira Guerra.

Despacho (extracto) n.o 25 539/2006

Por despacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magis-
tratura de 20 de Novembro de 2006, foi subdelegado nos presidentes
do Tribunal da Relação de Lisboa, juiz desembargador Luís Maria
Vaz das Neves, do Tribunal da Relação de Coimbra, juiz desem-
bargador António Joaquim Piçarra, do Tribunal da Relação de Évora,
juiz desembargador Manuel Cipriano Nabais, relativamente aos magis-
trados judiciais que exerçam funções nos tribunais judiciais da área
do respectivo distrito judicial, e nos presidentes do Tribunal da Rela-
ção do Porto, juiz desembargador José Ferreira Correia de Paiva,
e do Tribunal da Relação de Guimarães, juiz desembargador Lázaro
Martins de Faria, relativamente aos magistrados judiciais que exerçam
funções nos tribunais judiciais da área de competência da respectiva
relação, os poderes relativos à autorização para utilização de veículo
a que se reporta o despacho do presidente do Conselho Superior
da Magistratura de 9 de Novembro de 2006.

28 de Novembro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Alexandre
Pereira Guerra.

Despacho (extracto) n.o 25 540/2006

Por despacho de 28 de Novembro de 2006 do presidente do Con-
selho Superior da Magistratura, com efeitos a 24 de Outubro de 2006,
e em conformidade com o disposto no artigo 158.o, n.o 2, da Lei
n.o 21/85, de 30 de Julho, com a redacção introduzida pelo artigo 1.o
da Lei n.o 10/94, de 5 de Maio, foi subdelegado no juiz conselheiro
vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura e nos pre-
sidentes:

Do Tribunal da Relação de Lisboa;
Do Tribunal da Relação do Porto;
Do Tribunal da Relação de Coimbra;
Do Tribunal da Relação de Évora; e
Do Tribunal da Relação de Guimarães;

os poderes que com aquela faculdade, lhe foram delegados pelo ple-
nário de 7 de Novembro de 2006, e que são os seguintes:

1) Alterar a distribuição de processos nos tribunais com mais de
uma vara ou juízo, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade
dos serviços — artigo 149.o, alínea h), da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho,
com a redacção do artigo 1.o da Lei n.o 10/94, de 5 de Maio;

2) Designar os substitutos dos juízes de direito, designadamente
para a composição dos tribunais colectivos, nos casos de impedimento
ou impossibilidade dos que normalmente os compõem (artigos 68.o
e 105.o da Lei n.o 3/99, de 3 de Janeiro — Lei de Organização e
Funcionamento dos Tribunais Judiciais);

3) Pronunciar-se sobre pedidos de submissão à junta médica (arti-
gos 36.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março);

4) Confirmar junto do Ministério da Justiça os elementos fornecidos
pelos juízes de direito que requerem o passe para utilização de trans-
portes colectivos públicos (artigo 4.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 274/78,
de 6 de Setembro).

Por despacho de 28 de Novembro de 2006 do presidente do Con-
selho Superior da Magistratura, com efeitos a 24 de Outubro de 2006,
e em conformidade com o disposto no artigo 158.o, n.o 1, do Estatuto
dos Magistrados Judiciais (Lei n.o 21/85, de 30 de Julho), foram sub-
delegados no juiz conselheiro vice-presidente do Conselho Superior
da Magistratura os poderes que, com aquela faculdade, lhe foram
delegados pelo plenário de 7 Novembro de 2006, e que são os
seguintes:

a) Ordenar inspecções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias;
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço;
d) Conceder autorização aos juízes de direito para residirem em

local diferente do previsto no artigo 8.o, n.o1, do Estatuto dos Magis-
trados Judiciais;

e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que
esta seja tomada em lugar ou perante entidade diferente;

f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;
g) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se

encontrem pendentes nos tribunais por período considerado excessivo,
sem prejuízo dos restantes processos de carácter urgente;

h) Apreciar e decidir recursos hierárquicos de natureza incidental;
i) Resolver outros assuntos, nomeadamente de carácter urgente.

29 de Novembro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Alexandre
Pereira Guerra.

PARTE E

UNIVERSIDADE ABERTA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 25 541/2006

Por despacho do presidente do conselho científico, proferido por
delegação de competências, de 24 de Novembro de 2006, foi autorizada
a prorrogação do contrato por um biénio da mestre Helena Bárbara
de Sousa Montes Rodrigues Marques Dias, assistente em regime de
contrato administrativo de provimento nesta Universidade, com efei-

tos a partir de 15 de Janeiro de 2007. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

24 de Novembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castenho Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extracto) n.o 25 542/2006

Por despachos proferidos nas datas a seguir indicadas do vice-reitor
da Universidade de Aveiro, no uso de delegação de competências




